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D1apae •obre abertura de o r8d!to eape-

o1al e dá outraa proY1dêno1aa.-

O :PRBFBI�t'O :DO 111111Cf PIO DB ASSIS a 

Paço aab1&r que a clmara llwdolpal deO.l'"eta • eu aanolo

no a • eguint e lei: 

Artigo 11 - Plca abelt'"to• na Diretoria de Contabilidade da Pref eitu.-
, , � ra. Wil Cll'"edlto especial ate a 1aportt1D.o1a de Cr t •••• • 

1e.96e.o�l (1de&o!to mil• no'raeentoa e •eaaenta e oito -
cruzei.roa)• d eatinado a oe01•rer às deapeaaa eom. aa fea

t1Y1d.adea da 1nat&laçl.o da Delegacia Fteg1onal Agr1cola 
de A.as!•.• e. realizar-se dia 28 de setembro de i.957. 

, , # 

Artigo 21 - O eroditi:> ora aberto sera coberto coa os recuraoa do 
excesso ele arrecadação previsto parn o presente exer

e!o1o. 
Artigo ,. - E•ta lei entrará em Ylgor na data de aua P14élloa9ao • re-

vogadas tla ·di• poa1 ç�ea -. contrário. . 
Prefeitura Munlc1pal de usia • em 4 ae· Ç)Utubro�ék .1·257 • 
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'l'hiage .-Ribeiro 
Pre.t'eito Murd.e!pal 
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F hcl7d�a »ÔlSÍÍe 
- Diretor Ad1dntatrat1Yo 

Publioad1a. na Diretoria Adm.in1at:rat1va da Pref eitura. • 

4 4e outubro de 1.9!;7. 
�{é,..,L �/( 

aii.�e� Né1>!.le 
D1l'etor Adln1n1strat1To 


